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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-77.2012.815.0011
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Max  Suell Santos Sousa, representando por Edilene Ferreira 
Santos
Advogado : Agripino Cavalcanti de Oliveira
Apelada : Dayana Barbosa Santos
Advogado     :        Lívia da Nóbrega Bernardo Sodré e outro.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  E 
DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL.  INEXISTÊNCIA DE 
PROVA  QUE  CARACTERIZE  A  UNIÃO  ESTÁVEL 
ALEGADA.  AUSÊNCIA  DE  COABITAÇÃO,  RESPEITO 
MÚTUO,  FIDELIDADE,  INTERESSES  CONVERGENTES, 
ESTABILIDADE  DE  RELAÇÃO  E,  PRINCIPALMENTE, 
AFFECTIO  SOCIETATIS FAMILIAR.  REFORMA  DA 
SENTENÇA. PROVIMENTO.

-  Para a caracterização da união estável devem-se considerar 
diversos elementos, tais como o ânimo de constituir família, o 
respeito  mútuo,  a  comunhão  de  interesses,  a  fidelidade,  a 
estabilidade  da  relação,  não  esgotando  os  pressupostos 
somente na coabitação. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, em  conhecer  do  recurso  e  dar-lhe 
provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Max Suell Santos 
Sousa,  representado  por  sua  genitora  Edilene  Ferreira  Santos,  combatendo  a 
sentença  proferida  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  de  Família  da  Comarca  de  Campina 
Grande, fls. 93/99 que, nos autos da  Ação de Reconhecimento e Dissolução de 
União  Estável,  ajuizada  por  Dayana  Barbosa  Santos,  julgou  parcialmente 
procedentes os pedidos, para declarar a existência de União Estável entre Dayana 
Barbosa Santos e Max Kaell Sousa, com início em 2008, e dissolução pela Morte de 
Max Kaell, ocorrida em 26/12/2011.

Nas  razões  recursais,  fls.  102/109,  o  apelante  sustenta  a 
reforma da sentença, alegando que as provas dos autos não dão conta da união 
estável alegada; que o fato de a autora e o “de cujus” terem um filho, não induz, 
por si só, a existência de união estável.

Não houve contrarrazões, fls. 112v.

Parecer Ministerial pelo desprovimento (fls. 117/119).

É o Relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora.

Cuida-se  de  Apelação  Cível  combatendo  sentença  que 
reconheceu e dissolveu união estável.

Pois bem. O  cerne da querela centra-se na prova quanto à 
existência da união estável entre a autora e o “de cujus” MaxKaell Sousa.
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Como  se  sabe,  “para  efeito  da  proteção  do  Estado,  é 
reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, 
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.” Esta é a norma prevista no 
artigo 226, § 3º, da Constituição da República de 1988.

A disciplina legal específica foi definida pelas Leis nº 8.971, 
de 29 de dezembro de 1994 (“Regula o direito dos companheiros a alimentos e à 
sucessão”)  e  9.278,  de  10  de  maio  de  1996  (“Regula  o  §  3º  do  artigo  226  da 
Constituição da República”),  e,  posteriormente,  pelo  Código Civil  de 2002,  em 
especial, nos artigos 1.723 a 1.727.

De  acordo  com  o  artigo  1.723  do  Novo  Código  Civil, 
reconhece-se,  como entidade familiar,  “[...]  a  união estável  entre o homem e a 
mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida 
com o objetivo de constituição de família”.

Nota-se que a legislação tratou de externar as características 
essenciais que viabilizam a identificação da existência da união estável.

Certo  é  que  a  união  estável,  ao  contrário  do  casamento, 
constitui-se e pode vir a extinguir-se sem a chancela do Estado. Na verdade, a ação 
de reconhecimento da união estável volta-se a declará-la, unicamente, durante o 
período em que existiu, o que pode ensejar, como decorrência lógica, a definição 
de direitos patrimoniais advindos da convivência.

Na lição de MARIA BERENICE DIAS:

A lei  não  imprime  à  união  estável  contornos  precisos,  limitando-se  a 
elencar  suas características  (CC 1.723):  convivência  pública,  contínua e 
duradoura  estabelecida  com  o  objetivo  de  constituição  de  família. 
Preocupa-se  em  identificar  a  relação  pela  presença  de  elementos  de 
ordem  objetiva,  ainda  que  o  essencial  seja  a  existência  de  vínculo  de 
afetividade, ou seja, o desejo de constituir família. O afeto ingressou no 
mundo jurídico, lá demarcando seu território.

[...].

Com segurança,  só  se  pode  afirmar  que  a  união  estável  inicia  de  um 
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vínculo afetivo. O envolvimento mútuo acaba transbordando o limite do 
privado, e as duas pessoas começam a ser identificadas no meio social 
como  um  par.  Com  isso  o  relacionamento  se  torna  uma  unidade.  A 
visibilidade do vínculo o faz ente autônomo merecedor da tutela jurídica 
como  entidade.  O  casal  transforma-se  em  universalidade  única  que 
produz  efeitos  pessoais  com  reflexos  de  ordem  patrimonial.  Atenta  o 
direito a essa nova realidade, rotulando-a de união estável. Daí serem a 
vida em comum e a mútua assistência apontadas como seus elementos 
caracterizadores. Nada mais do que prova da presença do enlaçamento de 
vida,  do  comprometimento  recíproco.  A  exigência  de  notoriedade, 
continuidade e durabilidade da relação só serve como meio de comprovar 
a existência do relacionamento. (DIAS, Maria Berenice. Manual de direito 
das famílias. 8.ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2011, pp. 173-174).

No caso em apreço, observo, pela prova documental e pelos 
depoimentos da declarante e das testemunhas, que a autora não se desincumbiu 
do seu ônus probatório.

Com efeito,  a testemunha  Shirley Sousa Barros foi ouvida 
como declarante (fls. 68), por ser prima da autora. Ocorre que o testemunho não 
estava impedido, por ser parente de 4º grau.

De acordo com o artigo 228, inciso V, do Código Civil, e com 
o artigo 405, inciso I, do Código de Processo Civil, não podem ser admitidos como 
testemunhas os cônjuges,  os ascendentes,  os descendentes e os colaterais,  até o 
terceiro grau de alguma das partes, por consanguinidade, ou afinidade.

Sendo  assim,  os  testemunhos  existentes  nos  autos  têm  a 
mesma força probante, cujos conteúdos devem ser aferidos e comparados com os 
demais  elementos  probatórios  dos  autos,  a  fim  de  se  aquilatar  quais  deles 
merecem o efetivo resguardo para a verdade dos autos.

A  referida  testemunha,  disse  que  “o  relacionamento  de 
Dayana  e  Max  Kael  durou  aproximadamente  quatro  a  cinco  anos  e  era  de 
conhecimento público;” (fls. 68).

Já a testemunha Simone Barbosa, textualizou que “até onde 
sabe Max Kael nunca morou com a autora; …; o relacionamento entre Max Kael e 
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Dayana não tinha caráter duradouro, com objetivo de constituir família; …; que 
Max Kael e Dayana não eram vistos como marido e mulher;” (69).

Essa testemunha se trata da pessoa contratada para serviços 
domésticos do falecido.  

Já a testemunha Joselma Silva de Souto (fls. 70), que trabalha 
em uma casa atrás do imóvel onde residiu o falecido, expressou que “sempre via o 
falecido entrando e saindo do imóvel  com pessoas diferentes;  que nunca viu a 
autora no local;...; que não ouviu nenhum comentário de que Max Kael, quando 
ainda era vivo vivia em união estável com alguma mulher.”

Destaco a incongruência nos depoimentos acimas transcritos. 
Enquanto uma testemunha diz que houve relacionamento público e notório,  as 
demais expressam exatamente o inverso.

No contexto apresentado nos autos,  contudo, tenho que as 
alegações da autora são falaciosas. 

Destaco, aqui, que a existência de 01 (um) filho, por si só, não 
é condição suficiente para ser alçada à prova da existência de união estável.

Também,  registro  ser  possível  o  reconhecimento  de  união 
estável mesmo que não haja a coabitação entre as partes, porque o artigo 1º da Lei 
9.278/1996  não  enumera  a  coabitação  como  elemento  indispensável  à 
caracterização da união estável,  mas tão-somente como dado relevante para se 
determinar a intenção de construir uma família, devendo, pois, a análise centrar-se 
na  conjunção  de  fatores  presente  em  cada  hipótese,  como  a  affectio  societatis 
familiar, a participação de esforços, a posse do estado de casado, a fidelidade, a 
continuidade da união, dentre outros, inclusive a habitação comum, segundo o 
entendimento do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
DIREITO  DE  FAMÍLIA.  REQUISITOS  DA  UNIÃO  ESTÁVEL. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADA.  DECISÃO  AGRAVADA 
MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- Para a caracterização da união estável 
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devem-se  considerar  diversos  elementos,  tais  como  o  ânimo  de 
constituir  família,  o  respeito  mútuo,  a  comunhão  de  interesses,  a 
fidelidade, a comunhão de interesses e a estabilidade da relação, não 
esgotando os pressupostos somente na coabitação.  (AgRg nos EDcl no 
REsp  805.265/AL,  Rel.  Ministro  VASCO  DELLA  GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO  DO  TJ/RS),  TERCEIRA TURMA, 
julgado  em  14/09/2010,  DJe  21/09/2010).  2.-  Se  o  Tribunal  de  origem 
concluiu pela inexistência  de união estável,  examinando,  para tanto,  o 
conjunto fático-probatório disposto nos autos,  alterar  tal  entendimento 
encontra óbice na Súmula 07 do STJ. 3.- O dissídio jurisprudencial não foi 
demonstrado,  pois  a  agravante  não  demonstrou  as  similitudes  fáticas 
entre  os  casos  colacionados.  4.-  A  agravante  não  trouxe  qualquer 
argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, o qual se mantém 
por  seus  próprios  fundamentos.  5.-  Agravo  Regimental  improvido. 
(AgRg no AREsp 223.319/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013).

RECURSO  ESPECIAL.  RECONHECIMENTO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL. 
IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA NA CORTE  DE  ORIGEM  COM 
BASE  NAS  PROVAS  DOS  AUTOS.  REFORMA  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  REEXAME  DE  FATOS  E 
PROVAS.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.  RECURSO  NÃO 
CONHECIDO. 1. A união estável tratada na Constituição Federal, bem 
como na legislação infraconstitucional, não é qualquer união com certa 
duração  existente  entre  duas  pessoas,  mas  somente  aquela  com  a 
finalidade  de  constituir  família.  Trata-se  de  união  qualificada  por 
estabilidade  e  propósito  familiar,  decorrente  de  mútua  vontade  dos 
conviventes,  demonstrada  por  atitudes  e  comportamentos  que  se 
exteriorizam, com projeção no meio social.  2. Na hipótese, a Corte de 
origem negou o pedido de reconhecimento de união estável por entender 
que, de acordo com as provas dos autos, não estava configurada, pois 
ausentes,  dentre  outros  requisitos,  a  intenção  de  constituir  família,  a 
fidelidade,  bem  como  a  coabitação.  3.  Nesse  contexto,  a  reforma  do 
acórdão depende do reexame do conjunto fático-probatório dos autos, 
providência que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial não 
conhecido.  (REsp  1157908/MS,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA 
TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 01/09/2011).

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  DE 
FAMÍLIA. ART. 557 DO CPC. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. DIVERGÊNCIA 
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JURISPRUDENCIAL.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO.  REQUISITOS 
DA UNIÃO  ESTÁVEL.  NECESSIDADE  DE  REEXAME  DE  FATOS  E 
PROVAS.  INVIABILIDADE.  SÚMULA  07/STJ.  1.  O  julgamento  do 
recurso especial conforme o art. 557 do CPC não ofende os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de 
admissibilidade, os enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante 
do STJ. 2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar 
os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a 
negativa de provimento ao agravo regimental. 3. Para a demonstração do 
dissídio pretoriano, na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do 
CPC e 255, §§ 1º e 2º,  do RISTJ, são necessários a similitude fática e o 
cotejo analítico entre os acórdãos confrontados, que não se satisfaz com a 
mera transcrição de ementas dos arestos indicados como paradigmas. 4. É 
"inadmissível  recurso  especial  quanto  à  questão  que,  a  despeito  da 
oposição de embargos declaratórios,  não foi apreciada pelo Tribunal a 
quo"  (Súmula  211  do  STJ).  5.  Para  a  caracterização  da  união  estável 
devem-se  considerar  diversos  elementos,  tais  como  o  ânimo  de 
constituir  família,  o  respeito  mútuo,  a  comunhão  de  interesses,  a 
fidelidade, a comunhão de interesses e a estabilidade da relação, não 
esgotando os pressupostos somente na coabitação. 6. Se o Tribunal de 
origem assentou a existência de união estável, examinando, para tanto, o 
acervo  fático-probatório  dos  autos,  alterar  tal  entendimento  encontra 
óbice  na  Súmula  07  do  STJ.  7.  O  pedido  feito  com  a  instauração  da 
demanda emana  de  interpretação  lógico-sistemática  da  petição  inicial, 
não podendo ser restringido somente ao capítulo especial que contenha a 
denominação  "dos  pedidos",  devendo  ser  levados  em  consideração, 
portanto, todos os requerimentos feitos ao longo da peça inaugural, ainda 
que  implícitos.  Assim,  se  o  julgador  se  ateve  aos  limites  da  causa, 
delineados pelo autor no corpo da inicial, não há falar em decisão citra, 
ultra ou extra petita.  8.  Agravo regimental  a  que se nega provimento. 
(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  805.265/AL,  Rel.  Ministro  VASCO  DELLA 
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 21/09/2010).

No  caso  específico,  contudo,  inexistem  provas  acerca  do 
ânimo de constituir família,  do respeito mútuo, da comunhão de interesses,  da 
fidelidade, da estabilidade da relação e, também, da coabitação, não passando a 
relação entre os litigantes de furtivos encontros e tentativas frustradas de namoro, 
apenas!.

Veja-se  que  sequer  a  autora  fez  prova  de  que  residia  na 
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mesma casa com o falecido. 

A união estável – como já disse e enfatizo – assemelha-se a 
um casamento de fato, onde há comunhão de vida e de interesses,  reclamando 
durabilidade, estabilidade e um nítido caráter familiar, que é a affectio maritalis, 
elementos subjetivos que claramente inexistiram. 

As testemunhas da promovida ganham especial relevo para 
o deslinde do caso, quando se tem dos autos que a autora não juntou cartas ou 
bilhetes entre o casal. Não há sequer aquisição de bens conjuntamente. Não há 
qualquer documento que vincule comunhão de vida, tais como contas em comum, 
cadastro em lojas ou clubes, fotografias em eventos sociais ou familiares, etc.

Com tais considerações,  DOU PROVIMENTO AO APELO, 
reformando a sentença guerreada e, por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTES 
OS PEDIDOS INICIAIS.

Custas  e  Honorários  que  arbitro  em R$500,00  (quinhentos 
reais), nos moldes do art. 12 da Lei n. 1060/50.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes – relatora, o Exmo. Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides, a Exma. Dra. 
Vanda  Elisabeth  Marinho,  Juíza  Convocada  para  substituir  o  Exmo.  Des.  José 
Aurélio da Cruz. Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                       Relatora
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